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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1492/2020 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento 
vigente e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

L E 1 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis, autorizado a Abrir 

Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 67.614,26 (sessenta e 

sete mil seiscentos e quatorze reais e vinte e seis centavos) referente ao Convênio SICONV N. 

859028/2017- Construção do Prédio Público para atender a Guarda Mirim do Município, com 

a finalidade de proceder com a devolução do saldo para posterior prestação de contas ao 

Concedente e ao Convenente. 

Art. 2° Os recursos necessários à 

o §1°, 1, do Art. 43 da Lei Federal n° 4.3  

de creito de que trata o Art. 1° observará 

Parágrafo único. O 
	

do crédito prvisto neste artigo conterá como 

fonte de recurso conforme disposto no 
	

único. 

Art. 30  Fica incluída na 
	

Gestora/ Município de Buritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as 	acimèercício de 2020. 
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Art. 4° Fica o executivo autorizado a criar e suplementar ficha, se necessário for para 

a finalização de prestação de contas do convênio. 

)licação. 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITOS ESPECIAL 

02 — PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ ENTO 

04.122.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE RAESTRUTURA 

04.122.1008.1134 - CONSTRUÇÃO GUARD IRIM CV 536/DPCNI17 

Categoria de Despesa 	 / 1 	/ 	Valor 
FICHA: 773— 3.3.90.93.00 - Indenizaçõee Restituições t$ 10.000,00 
FICHA: 774— 3.3.90.93.00 - Indenizaçõ/s e Restituições 	 1/Ï$ 1.983,25 
FICHA: 775— 3.3.90.93.00 - IndenizaçØes e Restituições 	 /1 R$ 55.631,01 

TO] R$ 67.614,26 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

REQUERIMENTO 

Uso do presente para requerer abertura de crédito especial junto a Câmara Municipal 

de Vereadores, para devolução de recursos provenientes de rendimentos bancários e sobras 

orçamentárias de Convênios, conforme abaixo: 

VALORES PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Saldo a devolver 
Convênio Objeto 

Estado Município 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO Saldo de Convênio 
+ Saldo de Contrapartida 

SICONV N° PÚBLICO PARA ATENDER A Rendimentos 
com desconto de Rend. 

859028/2017 GUARDA MIRIM DO 
2020 

_________________ 
R$66.797,15 R$ 817,11 MUNICÍPIO. 

* O restante do valor corresponde a rendimentos de 2020, que será estornado ao Município. 

Sem mais. 

Buritis, 14 de Outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

Je 

 

 

Secretá nto 
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